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COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Modificativa  ao  PNE,  referente  à

Meta 1.b. do Anexo do Projeto de Lei. 

Art. 1º Modifique-se a Meta 1.b. do Anexo do Projeto de Lei, que passa a ter a seguinte

redação:

“Meta 1.b. Reduzir, a no máximo dez pontos percentuais, a desigualdade de acesso

à Creche entre as crianças do quintil de renda familiar per capita mais elevado e as do

quintil  de  renda  familiar  per  capita  mais  baixo  até  o  final  da  vigência  deste  PNE,

assegurando, também, a redução das desigualdades de raça, gênero e região”.

JUSTIFICATIVA

Todos os dados e análises sobre a educação brasileira são unânimes em apontar que,

para além do recorte de renda, os recortes de raça, gênero e origem são determinantes na

constituição dos  déficits  de acesso a creche, e por isso propomos a menção explicita a

esses  indicadores  como  forma  de  explicitar  a  necessidade  deles  serão  considerados

ativamente na formulação das políticas correspondentes. 

Sala da Comissão, 19 de maio de 2025.

Dandara
Deputada Federal
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